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Ata da 694ª Reunião Plenária Extraordinária do Conselho Regional de Farmácia do 
Estado do Rio de Janeiro - CRF-RJ, realizada no dia nove de março de 2022. 
 
Às 14h22min (quatorze horas e vinte e dois minutos) do dia nove de março de dois mil 1 
e vinte e dois, por meio da plataforma virtual Google Meet (www. meet.google.com), 2 
com a participação dos Conselheiros Efetivos, Drs. Camilo Antonio Alves de Carvalho, 3 
Presidente, Luzimar Gualter Pessanha, Vice-presidente, Adriano Tancredo de Castro, 4 
Tesoureiro, Marcelo da Silva Pereira, Secretário-Geral, Maria Eline Matheus, Niára 5 
Sales Nazareno Machado, Silvania Maria Carlos França, Tania Maria Lemos Mouço, 6 
Thiago Lopes das Dores e Wesley de Marce Rodrigues Barros; dos Conselheiros 7 
Suplentes, Ralph Santos Oliveira e Renata Macedo dos Reis Januário, que ocuparam 8 
o cargo de conselheiros efetivos nesta reunião; do Superintendente, Marcos Antonio 9 
dos Santos Alves; dos colaboradores, Danielle Garrão Augusto, Flavio Correa Soares 10 
e Patricia Mendes Vital Brazil, cujas confirmações de presença se dão por meio da 11 
gravação da videoconferência disponibilizada ao público, conforme cumprimento ao 12 
Ofício nº 00567/2020-CGP/CFF do CFF, reuniu-se o Plenário do CRF-RJ para realizar 13 
sua 694ª Reunião Plenária Extraordinária. Passando a pauta estabelecida, foram 14 
abordados os seguintes assuntos: leitura da ata da reunião passada – Não houve 15 
tempo hábil para confecção. O Presidente prossegue a pauta. 1 Ordem do dia: 1.1 16 
Deliberação 2744/22 - Referenda as Deliberações 2726 e 2727 de 2022 - 17 
Aprovação e cancelamento de processos de inscrição a profissionais e firmas 18 
Ad Referendum: Aprovada por unanimidade pelo plenário. 1.2 Deliberação 2745/22 - 19 
Referenda as Deliberações 2728, 2729, 2730 e 2731 de 2022 – Aplicação de 20 
multas Ad Referendum: Aprovada por unanimidade pelo plenário.  1.3 Deliberação 21 
2746/2022 - Aprova o Relatório de Fiscalização Anual do exercício de 2021: 22 
Aprovada por unanimidade pelo plenário. 1.4 Processos para parecer do Relator 23 
designado: Relator (a): Thiago Lopes das Dores: Distribuídos na 693ª RP:  CE - 24 
06/21 (Processo redistribuído por alegação de impedimento da Conselheira Maria 25 
Eline): Advertência sem publicidade, mas com registro no prontuário, aprovado por 26 
unanimidade pelo Plenário. Relator (a): Niára Sales Nazareno Machado: Distribuídos 27 
na 693ª RP: CE – 29/21: Retirado de pauta, com pedido de vistas do Conselheiro 28 
Marcelo Pereira. Relator (a): Renata Macedo dos Reis Januário: Distribuídos na 29 
693ª RP: CE – 31/21: Multa de um salário mínimo, aprovado por unanimidade pelos 30 
presentes, ausentes as Conselheiras Luzimar Pessanha, Niára Machado e Silvania 31 
França. Relator (a): Thiago Lopes das Dores: Distribuídos na 693ª RP: CE – 05/21: 32 
Advertência sem publicidade, mas com registro no prontuário, aprovado por 33 
unanimidade pelos presentes, ausente a Conselheira Luzimar Pessanha. Relator (a): 34 
Wesley de Marce Rodrigues Barros: Distribuídos na 693ª RP: CE – 22/21: 35 
Arquivamento do processo, aprovado por unanimidade pelos presentes, ausentes as 36 
Conselheiras Luzimar Pessanha, Niára Machado e Silvania França. 1.5 Processos 37 
distribuídos: Relator (a): Adriano Tancredo de Castro: F-771/21 M R DROGARIA 38 
LTDA (autuado durante a vigência da Resolução 648/CFF); F-2431/21 DROGARIA 39 
PRINCIPAL DO PECHINCHA LTDA; F-2432/21 DROGARIA RAINHA DO TANQUE 40 
LTDA EPP; F-36/22 R R DO VALE DROGARIA LTDA ME. Relator (a): Marcelo da 41 
Silva Pereira: F-782/21 OFS RJ LTDA (autuado durante a vigência da Resolução 42 
648/CFF); F-1928/21 FARMACIA EXATA DE CAMPO GRANDE EIRELI; F-2529/21 43 
DROGARIA NOVA DA PIEDADE LTDA; F-102/22 PEIXOTO PHARMA COM DE 44 
PROD FARMACEUTICOS. Relator (a): Maria Eline Matheus: F-214/21 FERNANDES 45 
DROGARIA DE ITAPERUNA LTDA (autuado durante a vigência da Resolução 46 
648/CFF); F-1233/21 CASA - CLIN DE ATENÇÃO A SAUDE AMPLIADA; F-2133/21 47 
DROGARIA NOVA PASSARELA LTDA; F-2316/21 DROGARIA SHOWFARMA LTDA; 48 
F-2573/21 CESAR BOSQUET DROGARIA LTDA EPP; F-2664/21 DROGARIA LEOS 49 
DE ENGENHO DE DENTRO LTDA; F-62/22 OPPENFARMA FARMACIA LTDA; F-50 
133/22 JAC TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA-EPP. Relator (a): Niára Sales 51 
Nazareno Machado: F-2477/21 ANDRE BOUSQUET MERCANTIL EIRELI; F-2478/21 52 
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F GOMES DA SILVA PERFUMARIA; F-2549/21 DROGARIA VISCONDE MACAE 53 
LTDA-ME; F-2575/21 DROGARIAS PACHECO S/A; F-2623/21 FARMACIA 54 
FARMAVIDA DE MACUCO LTDA; F-50/22 DROGARIA DAMAIA LTDA; F-99/22 M DA 55 
M SILVA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS; F-153/22 M R DROGARIA 56 
LTDA Relator (a): Ralph Santos Oliveira: F-852/21 CASA - CLIN DE ATENÇÃO A 57 
SAUDE AMPLIADA (autuado durante a vigência da Resolução 648/CFF); F-2392/21 58 
MED FARMA DE TERESOPOLIS LTDA; F-2484/21 NOVA CAMPOS FARMA LTDA 59 
ME; F-2550/21 FARMACIA GBR DE MACAE LTDA-ME; F-2553/21 FARMACIA 60 
RGA DE MACAE LTDA; F-2661/21 RIBEIRO E SANTOS DROGARIA E 61 
PERFUMARIA LTDA; F-158/22 BELASOL FARMACIA LTDA; F-182/22 BRUNO 62 
ALVES C. MARTINS FARMACIA - ME. Relator (a): Renata Macedo dos Reis 63 
Januário: F-859/21 FARMACIA TRADICAO DE JACAREPAGUA LTDA (autuado 64 
durante a vigência da Resolução 648/CFF); F-2504/21 DROGARIA E PERFUMARIA 65 
BEM POPULAR LTDA; F-2562/21 DROGARIAS PACHECO S/A; F-2566/21 66 
AROEIRAS II FARMACIA E PERFUMARIA LTDA;  F-2646/21  DROGARIA FARMA 67 
SAUDE BRASIL LIMITADA; F-2652/21 DROGARIA REBECA EIRELI; F-39/22 DILCE 68 
DE JESUS SILVA RIBEIRO DROGARIA; F-183/22 DROGANEWS DO AEROPORTO 69 
LTDA. Relator (a): Silvania Maria Carlos França: F-1760/21 DROGARIA ÚNICA 70 
FARMA EIRELI ME; F-2217/21 BJFM DROGARIA LTDA ME; F-2563/21 MARTINS E 71 
VIEIRA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA; F-2565/21 MEDGROUP DROGARIAS 72 
LTDA EPP; F-2635/21 ANDRE BOUSQUET MERCANTIL EIRELI; F-143/22 73 
DROGARIA E PEFUMARIA NS CONCEICAO DE PATY LTDA; F-147/22 DROGARIA 74 
CENTRAL DE ITAIPAVA LTDA ME; F-170/22 DROGARIA E PERF SILVA DE 75 
ITAGUAI LTDA. Relator (a): Tania Maria Lemos Mouço: F-990/21 FERNANDES 76 
DROGARIA DE ITAPERUNA LTDA (autuado durante a vigência da Resolução 77 
648/CFF); F-2413/21 OFS RJ LTDA; F-2416/21 OFS RJ LTDA; F-2630/21 NOVA 78 
MEDPHARMA DROGARIA LTDA-ME; F-2665/21 STITCHEDUFF FARM DE 79 
MANIPULAÇAO VETERINARIA LTDA; F-2669/21 DROGARIA VITORIOSA DO 80 
ENGENHO DE DENTRO LTDA; F-108/22 DROGARIAS VAL VERDE LTDA ME; F-81 
202/22 DROGARIA ECONOMICA AGUA SANTA LTDA EPP. Relator (a): Thiago 82 
Lopes das Dores: F-944/21 DROGAS AGUIA LTDA – EPP (autuado durante a 83 
vigência da Resolução 648/CFF); F-2414/21 OFS RJ LTDA; F-2475/21 DROGARIA RJ 84 
DO MII LTDA; F-2486/21 DROGARIA CASAL DA TAQUARA LTDA; F-2558/21 85 
DROGARIA GUIMARAES JARDIM MARACANA LTDA; F-27/22 FARMACIA 86 
CAPANEMA LTDA; F-135/22 FARMACIA JOBEL LTDA ME; F-146/22 EXTRATO 87 
FLORA LTDA-ME. Relator (a): Wesley de Marce Rodrigues Barros: F-911/21 B C F 88 
BRITO DROGARIA (autuado durante a vigência da Resolução 648/CFF); F-1990/21 89 
DROGARIA CENTRAL DO FLAMENGO LTDA EPP; F-2343/21 MUNICIPIO DE 90 
DUQUE DE CAXIAS; F-2555/21 FARMACIA PARQUE LAGE LTDA; F-2659/21  91 
MUNICIPIO DE SUMIDOURO; F-101/22 GMV FRAGA FARMACIA EIRELI; F-127/22 92 
MASSI E VIEIRA DROGARIA LTDA; F-203/22 OFTALCLIN DR ANTONIO LOBO 93 
LTDA1.6 Palavra do convidado: Não houve palavra do convidado. 2 Informações da 94 
Diretoria: Em referência ao Dia Internacional das Mulheres, o Presidente parabeniza e 95 
enaltece a importância feminina para a classe. 3 Palavra livre: A Conselheira Niára 96 
Machado pergunta sobre a possibilidade de mudar o horário das Reuniões Plenárias, 97 
em virtude da impossibilidade de permanecer após as 18 horas. O Presidente 98 
responde que ocorrem às quartas-feiras por decisão anterior do Plenário, mas podem 99 
deliberar um novo horário no grupo dos Conselheiros. A Conselheira Tania Mouço 100 
menciona que recebeu a mensagem de que supostamente a ASCOFERJ obteve uma 101 
decisão da Justiça que impediria o CRF-RJ de autuar em casos de ausência 102 
momentânea de farmacêutico, e questiona se a Diretoria possui mais informações 103 
sobre. O Presidente afirma que havia recebido e já solicitou averiguação e parecer 104 
jurídico. Por fim, a respeito do parecer sobre a CAEF requisitado pelo Conselheiro 105 
Thiago Lopes na Plenária anterior, o Presidente pede que o Conselheiro faça uma 106 
requisição formal.******************************************************************************* 107 
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*************************************************************************************************** 108 
Nada mais havendo para tratar e ninguém mais desejando fazer o uso da palavra, foi 109 
encerrada a reunião às 18h 33min (dezoito horas e trinta e três minutos). Do que, para 110 
constar, eu, Marcelo da Silva Pereira, que secretariei a reunião, mandei digitar a 111 
presente ata, que depois de lida e aprovada, será assinada por mim e por todos os 112 
participantes. Rio de Janeiro, nove de março de dois mil e vinte e dois.****************** 113 
*************************************************************************************************** 114 

Camilo Antonio Alves de Carvalho - Presidente – 115 

Luzimar Gualter Pessanha - Vice-Presidente –  116 

Adriano Tancredo de Castro - Tesoureiro -                                                                                                                               117 

Marcelo da Silva Pereira - Secretário Geral -  118 

Adriano Souza de Almeida - Afastamento temporário.  119 

José Roberto Lannes Abib - Afastamento temporário. 120 

Maria Eline Matheus -  121 

Niára Sales Nazareno Machado -  122 

Ralph Santos Oliveira - 123 

Renata Macedo dos Reis Januário - 124 

Silvania Maria Carlos França - 125 

Tania Maria Lemos Mouço -  126 

Thiago Lopes das Dores -  127 

Wesley de Marce Rodrigues Barros -  128 


